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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Divergência  nº  98.039 - Cosit 

Data 22 de setembro de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Reforma de ofício a Solução de Consulta SRRF/6ªRF/Diana nº 24, de 23 
de junho de 2005. 

Código NCM: 8418.30.00 

Mercadoria: Congelador (freezer) horizontal, com abertura superior 
efetuada por meio de portas deslizantes de vidro transparente, com 
temperatura de trabalho abaixo de –18 ºC e capacidade de 650 litros, 
medindo 205 cm x 95 cm x 95 cm, destinado a conservação e exposição de 
alimentos, comercialmente denominado “Ilha de congelados”.  

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 84.18) e RGI 6 (texto da 
subposição 8418.30) da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016. 

 

Relatório 

Informação sigilosa. 

2. Informação sigilosa 

3. Informação sigilosa 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

4. O produto sob classificação é um congelador (freezer) horizontal, com abertura superior 
efetuada por meio de portas deslizantes em vidro transparente, com temperatura de trabalho 
abaixo de –18 ºC e capacidade de 650 litros, medindo 205 cm x 95cm x 95cm, destinado a 
conservação e exposição de alimentos, comercialmente denominado “Ilha de congelados”.  

Classificação da mercadoria: 
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5. Os processos administrativos de consulta sobre classificação de mercadorias são 
disciplinados segundo o disposto na IN RFB nº 1.464/2014, com aplicação das Regras Gerais 
Interpretativas para o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias 
(RGI-SH), constantes do Anexo à Convenção Internacional de mesmo nome, aprovada no 
Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº 
97.409, de 23 de dezembro de 1988, com posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da 
Receita Federal do Brasil, por força da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do 
Decreto nº 766, de 3 de março de 1993, bem assim como das Regras Gerais Complementares 
(RGC) à Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum 
(TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 29 de dezembro de 2016.  

6. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 
esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias (Nesh), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992. A versão atual das Nesh foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil (IN RFB) nº 807, de 11 de janeiro de 2008, atualizada pelas IN RFB nº 
1.072, de 30 de setembro de 2010, nº 1.260, de 20 de março de 2012 e nº 1.667, de 4 de 
novembro de 2016, por força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria 
MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994. Ainda que não constituam instrumento legal para a 
classificação fiscal de mercadorias, as Nesh são elemento subsidiário fundamental para 
interpretação da Nomenclatura do SH e correta classificação fiscal de uma determinada 
mercadoria. 

7. Conforme referido no parágrafo anterior, as Nesh, mesmo constituindo elemento 
subsidiário fundamental para a classificação fiscal de mercadorias, não possuem força legal 
nesse sentido, fazendo-se sempre necessário o recurso às RGI-SH e às RGC da NCM para 
atribuição do código correto de um produto específico. A RGI 1 determina que a classificação 
de mercadorias é feita pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo, só se 
fazendo recurso às demais RGI quando não for possível o enquadramento por aplicação dessa 
RGI, bem como nos casos de produtos com características específicas. Por seu lado, a RGI 6 
aplica às subposições as mesmas Regras utilizadas em nível de posição, enquanto que as RGC 
são utilizadas no nível da NCM. A análise e aplicação das Regras de classificação e os 
subsídios fornecidos pelas Nesh irão, desse modo, definir o código correto para classificação 
das mercadorias. 

8. O equipamento é um produto típico da posição 84.18, que abrange os refrigeradores, 
congeladores (freezers) e outros materiais, máquinas e aparelhos, para a produção de frio, 
com equipamento elétrico ou outro; bombas de calor, excluindo as máquinas e aparelhos de 
ar-condicionado da posição 84.15. Tal posição desdobra-se nas seguintes subposições: 

8418.10 - Combinações de refrigeradores e congeladores (freezers), munidos de  
portas exteriores separadas 

8418.2 - Refrigeradores do tipo doméstico: 
8418.30 - Congeladores (freezers) horizontais tipo arca, de capacidade não 

superior a 800 l 
8418.40 - Congeladores (freezers) verticais tipo armário, de capacidade não 

superior a 900 l 
8418.50 - Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis semelhantes) 

para a conservação e exposição de produtos, que incorporem um 
equipamento para a produção de frio 
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8418.6 - Outros materiais, máquinas e aparelhos, para a produção de frio; 
bombas de calor: 

8418.9 - Partes 

 

9. A Solução de Consulta ora reformada classificou o produto na subposição 8418.6, que é 
uma subposição residual da posição 84.18, onde são classificados os equipamentos para 
produção de frio que não se classificam nas subposições precedentes.  

10. O equipamento sob classificação é um congelador horizontal com abertura superior e 
capacidade de 650 l, e como tal enquadra-se perfeitamente no texto da posição 8418.30, que 
abrange os congeladores horizontais tipo arca com capacidade de até 800 l. 

11. Desta forma, o produto classifica-se, pela RGI 6, na subposição 8418.30, que não 
possui desdobramentos regionais. 

Conclusão 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) 1 (texto 
da posição 84.18) e RGI 6 (texto da subposição 8418.30) da Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM), constante da Tarifa Externa Comum, aprovada pela Resolução Camex nº 
125/2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto nº 8.950/2016, o produto CLASSIFICA-SE no código NCM 
8418.30.00.  

Ordem de Intimação 

Com base no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e no 
art. 11 da IN RFB nº 1.464/2014, bem como nos Fundamentos e na Conclusão acima, após 
aprovação pelo Comitê do Centro de Classificação Fiscal de Mercadorias, constituído pela 
Portaria RFB nº  1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 9 de junho de 2017, REFORMA-SE 
DE OFÍCIO, na forma desta Solução de Divergência, a Solução de Consulta SRRF/6ªRF/Diana 
nº 24, de 23 de junho de 2005, para classificar a mercadoria consultada de acordo com o 
indicado na Ementa supra. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da IN RFB nº 1.464/2014. 

Remeta-se o presente processo à informação sigilosa para ciência do consulente, 
nos termos do art. 11, parágrafo único, da IN RFB nº 1.464/2014, e demais providências. 

(Assinado Digitalmente) 
CARLOS HUMBERTO STECKEL  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro do Comitê 

 

(Assinado Digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro do Comitê 

 
(Assinado Digitalmente) 

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora  

(Assinado Digitalmente) 
CLÁUDIA ELENA FIGUEIRA CARDOSO NAVARRO  

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente do Comitê 

 


